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’ . je vigilância entre outros, Preparação e manutenção di' •

materiais de segurança, sistema equipadas operadores; Gestão administrai d°s
decorrerão em saia. dev,damente^da Metodologia ^^tra^,

atendendo ao teor das.activ.dades a realizar. . . . Formação Presencial ' ”*

1.7 Ferramentas/Abordagem icos dos equi- Formação à distância

Catálogos, equipamentos e _ f Arnicas dos equipa-, . E-leasing 
pamentos com base nas especi caçoes , Formação no local de trabalho

me"t0S; - „n^dida à medida das necessidades especi- perito dà empresa , °C°"lsWE

ficas daEmpresa; Programa de simulação por computador • Visitas ou permanência noutras 

(cumputèr Aided Training); Formação em Sala.

2. Área de Formação Específica:

• 2.1 Objectivo: ;' , ‘ .
Desenvolver o conhecimento (>as. competências especifi

cas relacionadas com as actividades.
Conhecer a homogeneização das técnicas a serem apli

cadas.
2.2 Conteúdo

• .Riscos associados às tarefas de trabalho e de apoio,

Prevenção e assistência em sinistros de trabalho;

Materiais Necessários ~ empresas- 

p—r

Be„XHT'Çâ0“mProÍM"'»^

Pessoal afecto a todas as áreas

Data

Segundo semestre de 2014.

Objectivo

Dominar as operações .no fabrico de chapa dem

ANEXO III
Mapa de Plano de Substituição de Mão-de-Obra Estrangeira

Categorias Ano 1 Ano 2 ' Ano 3 Ano 4

Profissionais ’ Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp.

Direcção 0 1 0 1 0 1 0 1

Técnicos Superiores 1 1 1 1 . 1 1 1 . 1

Técnicos Médios / 1 0 1 b 1 . 0 1 •o

Administrativos 2 0 2 0 2 0 2 0

Operários Especializados • 1 1 1 1 1 . 0 1 0

Operários não Especializados . 12 0 ' 12 ... 0 13 ’ 0 13 0

_______________ Sub-Total . ' 17 3 17 3 18 2
2

Total Geral .20 - 20 20

Àu5

Nac. i fc

Projecto: E-Tye Steel ' .
A Presidente do Conselho de Administração, Maria Luísa Perdigão Abrantes.

O. li. 560 -6/117- nn
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favor do Estado, livre dè quaisquer ónus_encj- 
sito na primeira zona da Cidade

Despacho Conjunto n.° 4240/15:
Detennina o registo a favor do Estado, livre de quaisquer ónus ou encargos, do 

prédio urbano sito em Malanje, inscrito na Matriz Predial da Repartição 

Ministérios da Justiça e dos Direitos Humanos • -FiscaldeMalanjc-0n°2-200-afavordeEdfli0Aususl°Femandes- 

. e do Urbanismo e Habitação Determina o registo a favor do Estado, livre de quaisquer ónus ou encar-
' gos, do prédio urbano com catorze divisões destinadas a moradia, sito

Despacho Conjunto n.° 4233/15: na Rua Vasco da Gama, inscrito na Matriz Predial da Repartição Fiscal
Determina o registo a favor do Estado, livre de quaisquer ónus ou encargos, Malanje, sob ó n.° 365, a favor de Augusto da Fonseca Marque.

do prédio urbano, sito na Rua Albuquerque, inscrito na Matriz Predial da
Repartição Fiscal de Malanje, sob o n.° 2.313, a favor de José de Almeida. HHÍnÍStérÍO do DefGSQ NoCÍOÍlCll

Despacho Conjunto n.° 4234/15:
Detamina o registo . favor do Estado «^.^“^níantate DcTch’n.“_ T 

encargos, do prédio urbano de sete pisos, sito na Rua Comandante 
Dangereux, inscrito na Matriz Predial da Repartição Fisça e 
Malanje, sob o n.° 2.201, descrito na Conservatória doS Rastos da 
Comarca de Malanje, a folhas 72 do Livro B-6, sob o n.° L--\ a 
favor de Luís Neiva Ferreira, António Marques Moreira, uis ias 
Orlando do Nascimento Pais.

Despacho Conjunto n.° 4235/15:
Determina o registo a L.„.-------------

gos, do prédio urbano de dois pisos, suo na pi it0 na . nnenoí.ho n0 4243/15:
de Malanje, classificada de comercial-residencial C um, n Dcsp & de serviço - R B da cunha Cardoso
Matriz Predial da Delegação Municipal de Finanças de Malanje, D P n0 carg0 dc Directora-Adjunta do Gabinete
o n.° 2.214, a favor de Eurico Monteiro Martins. do Ministro.

despacho Conjunto n.° 4236/15:. nu encargos.
Determina o registo a favor do Estado, livre de quaisquer Qovcrnador

• do prédio urbano de dois pisos, sito no Gaveto as Repartição
Andrade c 15 de Agosto, inscrito na Matnz Predial d K P 

- Fiscal de Malanje, sob o n.« 2.229, em nome de Francts 
Henriques, Eduardo Armando Alves e José Anton .

Ocspacho Conjunto n.° 4237/15: . _uaisquer ónus ou
Determina o registo a favor do Estado, hvre na Malriz Predial 

encargos, do prédio urbano dc três pisos, msc na Rua 4147/15;
da Repartição Fiscal de Malanje, sob 0 m 
Governador Andrade, a favor de Joao Francis

DesPacho Conjunto n.° 4238/15: . r ' naisquer ónus ou encar-
Determina 0 registo a favor do Estado, hvre d q inscrito na Matriz 

gos, do prédio urbano, silo na Rua Infante bag « a favor de 
Predial da Repartição Fiscal de Malanje, so . • .
Teresa Alice de Matos. '

DcsPacho Conjunto n.° 4239/15: ^n.iaisauerónusouencar-
etennina o registo a ravordoEstado,livre^ua>s9a|aiije .,s ilona 

gos, do prédio urbano de quatro pisos, . sob 0 n.° 1 ’
Matriz Predial da Repartição Fiscal de M Jp’Iana|l0> Limitai • 
fovor da «EMOPAL—Empresa dc Imó c

Reciifica a nomeação de Cândida Nambeje, Técnica Média de 3. Classe, e 
de Bemadette Miriame de Carvalho Dias da Silva. Técnica Superior de • 
2.® Ciasse, nas respectivas função e categoria de Cozinheira da Cooperação 
Técnica Militar e de Técnica para Aprovisionamento e Património da 
Direcção Nacional de Segurança Social, Cultura c Desporto.

Ministério do Administração Pública, 
Trabalho e Segurança Social

ue Malanje, classificada de comerciai-rcsiuvi.v « .
Matriz Predial da Delegação Municipal de Finanças de Malanje, s

DC Demite Claudc^niro Laurindo António Mateus Superior de
’ "0 Classe colocado na Inspecção Geral do Trabalho, por aban

dono de lugar do quadro de pessoal deste Ministério.

DCTnnhçferé Sílvia 5das Dores Moênho Bernardo Monteiro, Técnica 

Superior de l.“ Classe, para o Gabinete do Ministro.

DCWnmH^o^nselho de Administração e o Conselho Cientifico da 
N° Escola Nacional de Administração (ENAD).

- ^^tvinSírviadâsDores Moenho Bernardo Monteiro para o cargo de 
N Directora-Adjunta do Gabinete do Ministro.

DeSiRnn^an'An^4rico5Gucdes Pinlò Souto para o cargo dc Director do 
N Gabinete de Tecnologias de Informação deste Mmisteno.

DCSiSÚt4anjacÍmo Feíreira Domingos para o cargo de Director do Centro 
Polivalente de Formação Profissional deste Ministério.

DC NoriwVRo^^ranca da Cunha Cardoso Albino para o cargo de Directora 

do Gabinete do Ministro.
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Ministério dos Telecomunicações 

e Tecnologias de Inlocmnçoo

Despacho n.® 4251/15: p^rianes-Buaque, Operadora de Tele-
Transfçre Mana Salomé Rodrg M do Inslllut0 de

comunicações de 2.a Classe, 1NATELpara0 Departamento 
Telecomunicações Administrativas ,

Provincial do.Cuanza-Norte.

Ministério da Cultura

. Despacho n.® 4252/15: Cristóvão Victorino Custódio,
Desvincula Donnngas Lourenç Pessoal do regime deste 

Assessora Principal, do quadro de pessoal ao reg 

Ministério, para efeitos de aposentação.

Ministério da Assistência e Reinsertõo Sodal

DCS|ndlL°Nilsrde3FáUma Pereira Batalha para coordenar as tarefas conjun- 

las dos Serviços Executivos.

Ministério dos Transportes — Direcção Nacional 
dos Transportes Rodoviários

Declaração n.® 16/15: . n /
Concede à Empresa «Transjumelt, Limitada», com sede na Província 

’ * ' de Luanda, o título de concessão para explorar a carreira regular de
transporte de passageiros, na rota Luanda/Benguela, passando pelo 

Sumbe. . •

Governo Provincial de Luanda

Despacho n.® 4254/15:
Exonera Palmira.Leitão Barbosa do cargo de Administradora Municipal- 

. . -Adjunta para a Área Política, Social e da Comunidade do Município 

de Belas.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS E DO URBANISMO E HABITAÇÃO

Despacho Conjunto n.° 4233/15 
dc 19 dc Junho

Atendendo a que a Lei n.° 7/95, dê 1 de Setembro, con- 
sidera confiscado, constituindo património do Estado, inde
pendentemente de quaisquer formalismos, todos os imóveis 
e fracções autónomas abrangidas pelas Leis n.os 3/76, de 3 
de Março, e 43/76, de 19 de Junho;

Considerando o disposto no artigo I4.° da Lei n.° 19/91 . 
de 25 de Maio;

Porque com a subsunção dos factos nas previsões das 
referidas leis foram automaticamente desencadeadas as con
sequências jurídicas pertinentes;

Nestes termos, os Ministros da Justiça e Direitos Dangereux, inscrito na, Matriz 
Humanos e do Urbanismo e Habitação, ao abrigo das dis
posições conjugadas do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 226/11,'de 17 de Agosto, conjugado com 

o n.° I do artigo 2.° da Lei n.° 7/95, de 1 de Setembro 

determinam:

D|ÁR]a

1— Proceda a Conservatória Conip ’ 

favor do Estado, livre de quaisquer ónus X 
prédio urbano, sito ná Rua Albuquerque i °U 
Predial da Repartição Fiscal de Malanje"1^''0 

a favor de José de Almeida, e omisso na Co°b ° 

Registos da Comarca de Malanje. °nservaKri1^

2.o — Quando necessário, deverão as entid 
turas do Estado çom competência para ó efeito eSee* 

mente a Comissão Nacional para a Venda do 

Habitacional do Estado, o Instituto Nacional de h"^ 
as estruturas -competentes dos Governos P™

. ~ rovinciais P
Repartições Fiscais, promover os actos necessáriosn 
no mais breve lapso de tempo possível, o registo referid^ 

número anterior venha a corresponder exactamente à reali 

dade matricial que estiver em causa.

Publique-se.

Luanda, áos 19 de Junho de 2015.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, RuiJorge 

Carneiro Mangueira.
O Ministro do Urbanismo e Habitação, José António da 

Conceição e Silva.

as
K'

n’

Despacho Conjunto n.° 4234/15 1
de 19 dc Junho |

Atendendo a. que a Lei n? 7/95, de 1 de Setembro con- 1 

. sidera confiscado, constituindo património do Esta o, 1 

pendentemente de quaisquer formalismos, 1
e fracções autónomas abrangidas pelas Leis n. j

de Março, e 43/76, de 19 de Junho; Lei n’1^1, '
Considerando o disposto no artigo 14.

de‘25 de Maio; _preVisões
Porque com a subsunção dos factos H^^^ascon- 

referidas leis foram automaticamente desen 

sequências jurídicas pertinentes; e pjreit®5
Nestes termos, os Ministros da oabrig°^aS^S 

Humanos e do Urbanismo e Habitação^ .çonstituiÇà0 

posições conjugadas do artigo 137- et0 presi^
• Republica de Angola, do artigo 2.» do

n.° 6/10, de24 dè Fevereiro e do aNg conjUgadoc° 

Presidencial n.° 226/11, de 17 de j dê Setenl 
o n.° 1 do artigo 2.° da Lei n. 7 » 

determinam: • • . oetente a° do
. l.° — Proceda a Conservatória co P qu en^ ’ (e

favor do Estado, livre de quaisquer Co^^jl 
prédio urbano de 7 (sete) pisos, sito gepart'^ j/do5 

...... : «*■»*

de Malanje, sob o n.6 2.201, descrito

Registos da Comarca de Malanje,a 0 _ F^^mo^ 
sob o n.° 1.225, a favor de Luís e g

. Marques Moreira, Luís Dias e Orlan

2.° — Quando necessário, dever efe't0’fjX 

turas do. Estado com competência P ^dí| do 

damente a Comissão Nacional Para
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^bitacional do Estado, o Instituto Nacional de Habitação 
Estruturas competentes dos Governos Provinciaisè 

Lrtições Fiscais, promover os actos necessários para que 
Eais breve lapso de tempo possível, o registo referido nò 
Lero anterior venha a corresponder exactamente à reali- 

jade matricial que estiver em causa. .

Publique-se.

í Luanda, aos 19 de Junho de 2015. '

' o Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 
Carneiro Mangueira.

O Ministro do Urbanismo e Habitação, José António da . 
Conceição e Silva.
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Despacho Conjunto n.° 4235/15
dc 19 de Junho

Atendendo a que a Lei n.° 7/95, de 1 de Setembro; con
sidera confiscado, constituindo património do Estado, inde
pendentemente de quaisquer formalismos, todos os imóveis 
efracções autónomas abrangidas pelas Leis n.05 3/76, de 3 de 
Março, e 43/76, de 19 de Junho;

Considerando o disposto no artigo 14.° da Lei n.° 19/91, 
de 25 de Maio;

Porque com a subsunção dos factçs nas previsões das 
referidas leis foram automaticamente desencadeadas as con
sequências jurídicas pertinentes; ,

Nestes termos, os Ministros da Justiça e Direitos 
Humanos e do Urbanismo e Habitação, ao abrigo das dis
posições conjugadas do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 2.° do Decreto 
PresidenciaLn.0 226/11, de 17 de Agosto, conjugado com 
o n.° 1 do artigo 2.° da Lei n.° 7/95, de 1 de Setembro, 

determinam:
1.° — Proceda a Conservatória competente ao registo a 

favor do Estado, livre de quaisquer ónus ou encargos, 0 Pr® 
dio urbano de 2 (dois) pisos, sito na primeira zona a i 
de Malanje, classificada de comerc’aLres’denc’a^ pU^’ncas 
crito na Matriz Predial da Delegação Municipa e i 
de Malanje, sob o n.° 2.214, descrito na Conse"a° ,ivr0 
Registos da Comarca de Malanje, a folhas 
B-10, sob o h.° 2.373, a favor de Eurico Monte'r . tru. .

2 ° — Quando necessário, deverão as enti a na. 
Juras do Estado com competência para«o> e p’atrim(.nio
amente a Comissão Nacional para a V Habitação, 

Habitacional do Estado, o Instituto Nac.onal de Ha * 

as estruturas competentes dos Governos & que, 
Repartições Fiscais, promover os actos nece referido no
n° mais breve lapso de tempo possível,0 re nte à reali-
"“mero anterior venha a corresponder exa 

ade matricial que estiver em causa.

Publique-se. ♦ •

Luanda, aos 19 de Junho de 2015.

0 Ministro da Justiça e dos Direitos Huma

He iro Mangueira. _ inSé António da
0 Ministro do Urbanismo e Habitaça < 

C°nceição e Silva.

Despacho Conjunto n.° 4236/15

• v dc 19 dc Junho 
sidera confi^ 3 Le* n*°7/95, de 1 de Setembro> con- 
nendlt °’ COnStÍtUÍndo Patri™nio do Estado, inde- 
p frnc ~eniente de quaisquer formalismos, todos os imóveis 

Çoes autónomas abrangidas pelas Leis n.os 3/76, de 3 de 
Março, e 43/76, de 19 de Junho;. . ‘

• Considerando o disposto no artigo 14.° da Lei n.° 19/91, 
de 25 de Maio;

Porque com a subsunção dos factos nas previsões das 
referidas leis foram automaticamente desencadeadas as con
sequências jurídicas pertinentes;

Nestes termos, os Ministros da Justiça e Direitos Humanos e 
do Urbanismo e Habitação, ào abrigo das disposições conjuga-. 
das do artigo 137.°.da Constituição da República de Angola, do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e 
do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 226/ 11, de 17 de Agosto, 
conjugado com o n.° 1 do artigo 2.° da Lei n.° 7/95, de 1 
de Setembro, determinam:

l.° — Proceda a Conservatória competente ao registo 
a favor do Estado, livre de quaisquer ónus ou encargos, do 
prédio urbano de 2 (dois) pisos, sito no Gaveto das Ruas 
Governador Andrade e 15 de Agosto, inscrito na Matriz Predial 
dá Repartição Fiscal de Malanje, sob o n.° 2.229, em nome de 
Francisco Tibério Henriques,Eduardo Armando Alves e José 
António Henriques, descrito na Conservatória dos Registos 
da Comarca de Malanje, a folhas 124 verso do Livro B-10, 
sob o n.° 2.885 e inscrito sob o n.° 2.301, a folhas 124 do. . 
Livro B-10, a favor de António Augusto Marta.

2? — Quando necessário, deverão as entidades e estru
turas do Estado com competência para o efeito, designada- 
mente a Comissão Nacional para a Venda do Património 
Habitacional do Estado, o Instituto Nacional de Habitação, 
as estruturas competentes dos Governos Provinciais e 
Repartições Fiscais, promover os actos necessários para que, . 
no mais breve lapso de tempo possível, o registo refendo no. 
número anterior venha a corresponder exactamente a reali- 

dade matricial que estiver em causa.

Publique-se.

Luanda, aos. 19 de Junho de 2015. . '
O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

^X^do Urbanismoe Habi,aÇâ°- J°SéAn,Ón‘°. 

Conceição e Silva.

Despacho Conjunto n.° 4237/15
dei 9 dc Junho

\ i aí n ° 7/95, de I de Setembro, con- 

sidera con isquer formalismos, todos os imóveis

e frâCÇ , 4e 19 de Junho;

de25deMaio; •
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I- Proceda a Conservatória 
favor do Estado, livre de quaisquer°?et^aor 
predm urbano, sito na Rua Infante? Us 0« e X, 
Predial da Repartição Fiscal de Minscrim 
favor de Teresa Alice de Matos 
dos Registos da Comarca de Mala^e S° "a

2. — Quando necessário, devera 
turas do Estado com competência n ' e 
damente a Comissão Nacional para S ° efei">, des? 

Habitacional do Estado, o Institum k nda do 
as estruturas competentes dos Go de HaC’ 
^teFiSoais.promover“a«»7"«^ 

no mais breve lapso de tempo possível o . '°Spara^e 
número anterior venha a corresponder’ 6^'° 
dade matricial que estiver em causa. • ' tamente à Mi-

Públique-se.

Luanda, aos 19 de Junho de 2015

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos Rllil 
Carneiro Mangueira, ^uiJo^

M'"ÍStr°,d° Urbanism° e Habitação,José^i, 
Conceição e Silva.

Porque com a subsunção dos factos nas previsões das 

referidas leis foram automaticamente desencadeadas as con

sequências jurídicas pertinentes;
Nestes termos, os Ministros da Justiça e Direitos 

Humanos e do Urbanismo e Habitação, ao abrigo das dis

posições conjugadas do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.a 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 2.° do Decreto 
. Presidencial n.° 226/11, de 17 de Agosto, conjugado com 

o n.° I do artigo 2.° da Lei n.° 7/95, dè I de Setembro, 
determinam:

• 1 -° — Proceda a Conservatória competente ao registo a 
favor do Estado, livre de quaisquer ónus ou encargos, do 
prédio urbano de 3 (três) pisos, sito na Rua Governador 
Andrade, inscrito na Matriz Predial da Repartição Fiscal 
de Malanje, sob o n? 1.762, descrito na Conservatória dos 
Registos da Comarca de Malanje, a folhas 102 do Livro G-2, 

- sob o n.° 2.885 e inscrito sob o n.°2.0I 9 verso do Livro Br9’ 
a favor de João Francisco Peralta.

2.° — Quando necessário, deverão as entidade e estru
turas do Estado com competência para o efeito, designa- 
amente a Comissão Nacional para a Venda do Património 

Habitacional do Estado, o Instituto Nacional de Habitação 

as estruturas competentes dos Governos Provinciais e 
Repamçoes foscas, promover os actos necessários para que 
no mais breve lapso de tempo possível, o registo referido no’ 

anle„or ve„h, , comspon(|er ex,cEBme*'dre”~ 

dade matricial que estiver em causa.

- Publique-se. ' / .

Luanda, aos 19 de Junho de 2015. .

c«XXs,isa'd0!

Despacho Conjunto n.° 4239/15
de 19 de Junho

Atendendo a que a Lei n.° 7/95, de 1 de Setembro, con
sidera confiscado, constituindo património do Estado, inde

pendentemente de quaisquer formalismos, todos os imóveis 
e fracções autónomas abrangidas pelas Leis n.05 3/76, de 3 

de Março, e 43/76, de 19 de Junho;

Considerando o disposto nó artigo 14.° dã Lei n.0,19/91, 
dé 25 de Maio;

Porque com a subsunção dos factos nas previsões das 

referidas leis foram automaticamente desencadeadas ascon 

sequências jurídicas pertinentes; ‘ . .Jos

Nestes termos, os Ministros da Justiça e 
Humanos e do Urbanismo e Habitação, ao abrigo 
posições conjugadas do artigo 137.° da ^onsíiíUILcia| 

República de Angola, do artigo 2.° do Decreto ^res^cre(0 

n- 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 2. °^cOin 
Presidencial n.° 226/11, de 17 de Agosto, conjUgetenlbro, 

0 n.° I do artigo 2.° da Lei n.° 7/95, de I 

determinam: nte ao

1 -° — Proceda a Conservatória compe e ncargos,^
a favor do Estado, livre de quaisquer ónus ou .^0 
prédio urbano de quatro pisos, sito em Ma . nje, 

na Matriz.Predial da Repartição Fiscal de 

n-° .1.846, descrito na Conservatória dos Reg,s o 
de Malanje, a fls. 4 verso do Livro B-7, sob o *

id°P nSdeeÍ-

— Quando necessário, deverão as e 

turas do Estado com competência pa*

--•^e a Comissão Nacional para a e

nas previsões das 
—Jeadas as con-

Despacho Conjunto n.° 4238/Í5 
de 19 dc Junho

pe.de„..mente <,»
e. fracções autónomas abrangidas nelas IÂ °S Ve's
de Março, e 43/76, de 19 de Junho 3/76’ de 3

Considerando o disposto no artigo 14»da , • 
de 25 de Maio; 4- da Lei n.° 19/9^

Porque com a subsunção dos factos r- 
refendas leis foram automaticamente deç/~7 

sequências jurídicas pertinentes-
Nestes termos, os Ministros d, . 

Humanos e do Urbanismo e Habitação aStT C Direitos 

posjções conjugadas do artigo )37 «/° abrig0 das dis- 

n ° 6/10, de 241e%tVe^o7d°d°  ̂ da«EMOPAL— Empresa de Imóveis

Presidencial n.° 226/H, de J7 d a art'8° 2° do Decreto 2‘ ~~ Ol,anHA , Hevert 

0 !>•’ 1 do artigo 20 dá’ i • / Agosto> Conjugado uu cstaoo com competenciu y— j0 P1’’ í0,
6 1 da L“ d. , dé sXb ™ *** * C-nl-fc Nacional p.« .

M"*°. HaSi,acionaldoEstadoo|ns,itutoNaa»nçl‘ro,iX 

as estruturas competentes dos Goverl1
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. 9es Fiscais, promover os actos necessários para que, 
íípaíl'Çbreve lapso de tempo possível, o registo referido no 

Z'S anterior venha a corresponder exactamente à reali- 

triçial que estiver em causa; .. '

pubiique_se-. ., . ' • ' .
Luanda, aos 19 de Junho de 2015. .'

0 Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

(^iro Madeira.
0 Ministro do Urbanismo e Habitação, José António da 

Conceição e Silva. . ,' ■ •

Despacho Conjunto n.° 4241/15 

dc 19 dc Junho
Atendendo a que a Lei n.° 7/95, de 1 de Setembro, con- 

era con scado, constituindo património do Estado, inde- 
pen entemente de quaisquer formalismos, todos os imóveis 
e fracções autónomas abrangidas pelas Leis n.05 3/76, de 3 
de Março; e 43/76, de 19 de Junho; •

Considerando o disposto no artigo 14.° da Lei n.° 19/91, 
de 25 de Maio;

Porque com a subsunção dos factos nas previsões das
> referidas leis foram automaticamente desencadeadas as con

sequências jurídicas pertinentes;
. ' Nestes termos, os Ministros da Justiça e Direitos Humanos 
e do Urbanismo e Habitação, ao abrigo das disposições con
jugadas do artigo 137.° da Constituição da República de 
Angola, do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 ,, 
(|e Fevereiro e do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 226/11,. . 
de 17 de Agosto, conjugado com o n.° 1 do artigo 2° da Lei 
n.° 7/95, de 1 de Setembro, determinam: 
r | o — Proceda ã Conservatória competente ao registo a 
favor do Estado, livre de quaisquer ónus óu encargos, do 
prédio urbano com 14 (catorze) divisões destinadas a mora
dia, sito na Rua Vasco da Gama, inscrito na Matriz Predial 
da Repartição Fiscal de Malanje, sob o n.° 365, a favor de 
Augusto da Fonseca Marque e omisso na Conservatória dos 

Registos da Comarca de Malanje.
2 o — Quando necessário, deverão as entidades e estru

turas do Estado com competência para o.efeito, designada- 
mente a Comissão Nacional para a Venda do Patnmonio^ 
-Habitacional do Estado, o Instituto Nacional de Habitaçao, 
as estruturas competentes dos Governos Provinciais e 
Repartições Fiscais, promover os actos necessários para que, .
no mais^breve lapso de tempo possível, o registo refendo no 

número anterior venha a corresponder exactamente a rea i- . 
dade matricial que estiver em causa.

Publique-se.
Luanda, aos 19 de Junho de 2015. ■

& o « “í»'b- ** *** *

Conceição e Silva. ________

Despacho Conjunto n.° 4240/15 
dc 19 dc Junho

; Atendendo a que a Lei n.° 7/95, de 1 de Setembro con
sidera confiscado, constituindo património do Estado, inde
pendentemente de quaisquer formalismos, todos os imóveis 
efracções autónomas abrangidas pelas Leis n.05 3/76, de 3 

deMarço, e 43/76, de 19 de Junho;
Considerando o disposto no artigo 14.° da Lei n.° 19/91,

de25deMaio;
Porque com a subsunção dos factos nas previsões das 

referidas leis foram automaticamente desencadeadas as con

sequências jurídicas pertinentes;..
Nestes termos, os Ministros da Justiça e Direitos Humanos 

e do Urbanismo e Habitação, ao abrigo das disposições con 
jugadas do artigo 137.» da Constituição da Republica de 
Angola, dó artigo 2.» do Decreto Presidencial ri.» 6/10, de 24 
<te Fevereiro e do artigo 2.» do Decreto Presidencial n.» 226/11, 

i de 17 de Agosto, conjugado com. o n.» I do artigo 2. da Le 

n°7/95, de I de Setembro, determinam: ’ \ ■
1 -° — Proceda a Conservatória competente ao regist . 

favor do Estado, livre de quaisquer ónus oú encar^)S’ 
Pr^dio urbano^ sito em Malanje, inscrito na Matriz 
113 ^partição Fiscal de Malanje, sob o n.° 2.200, a a

Edílio Augusto Fernandes e omisso na Conservatona 

Registos da Comarca de Malanje. _ _
° — Quando necessário, deverão as enti a ■ a_ 

ras do Estado com competência para o efeito, . 

J^nte a Comissão Nacional para a Venda o

estruturas competentes dos Governo . Daraque, 
ePartiçôes Fiscais, promover os actos necessar .do no 
aniais breve lapso de tempo possível, o reg|S‘ à reali-
/'ero anterior venha a corresponder exac a 
Qadem • . *^tricial que estiver em causa. 

P^blique-se. ’ •

'■uanda,aos ,9 de Junhode2015. ’ ' •«"“»^"Í>ed"J«^A™.d^.d«e™«>;

e^MWsoodaJusdçaedosDi^H""”""'' Z* “"i '

0 Ministro do Urbanismo e Habitaçao,
nCei^oeSilva. —

Despacho n.° 4242/15 
de 19 de Junho

Em conFomiidade com os poderes de.egados pelo
Em. ‘onfoTZiCrnOS termos do artigo 137.» da 

Presidente da ’ de Angola, e de acordo com a
Constituição _a Lei n o 2/93, de 26 de Março Lei

Jica de Angola, e de acordo com a
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• » i. a cjasse, Candida

Ção Técnica Mihtar; „, Bemadette
b) A Técnica Média de j. > ° cargo de

Miriame de Carvalho jas patrjmónio da 
Técnica para Aprovisioname ~ Cultura
Direcção Nacional de Seguranç >

e Desporto.
OCorrectoé: • ciasse Cândida Nambeje,

a) K Técnica Media de 3. Classe, vauu
é nomeada para exercer o cargo de Cozinheira 

da Cooperação Técnica Mihtart adette
W A Técnica Superior de 2. Ciasse, d 
' Miriame de Carvalho Dias da Silva, e nomeada

para exercer no cargo de Técnica para Aprovi- 
sionamento e Património da Direcção Naciona 
de Segurança Social, Cultura e Desporto. ..

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Luanda, aos 8 de Abril de 2Ó15.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço. '

despacho n.»424<!/,e 
dc 19 OeJunho /1S

. Por conveniência de serviço DÚKr '
Ao abrigo do n.° 1 do artigo 4 o d'Cp 

Ministério da Administração Pública°T u,° ■ ■ 
Social, aprovado, pelo Decreto PrI ?balh°«Sto 
de 28 de Julho, e nos termos do artigol^o'3'n-° fel 

da República de Angola, determino-
É Sílvia das Dores Mòenho Bernardo M 1 

Superior de l.a Classe, Agente n.° Ilimí^M 
Gabinete Jurídico, transferida para 0 Gabi C°locaM 
com efeitos a partir desta data. Inete Mi^

Publique-se. I

Luanda, aos 19 de Maio de 2015.

O Ministro, António Domingos dá Costa Pitnn^ '

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
TRABALHO E SEGURANÇA SOCIAL

Despacho n.° 4243/15 
de 19 dc Junho

Por conveniência de serviço público; ,
Ao abrigo do n.° I do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do 

Ministério da Administração Pública, Trabalho e Segurança . 
Social, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 182/14, 
de 28 de Julho, e nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, determino:

É dada por finda a comissão de serviço de Rosa Branca 
da Cunha Cardoso Albino, do cargo de Directora-Adjunta do 
Gabinete do Ministro, para .o qual havia sido nomeada por 
Despacho Interno n.° 04/010, de 2 de Março, com efeitos a 
partir desta data.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Maio de 2015.

O Ministro, António Domingos da Costa Pitra Neto.'

Despacho n.° 4244/15 ' /
de 19 dc Junho

Ao abrigo do n.°I do artigo 4.» do Estatuto Orgânico do 
Mmts eno da Admmistração Pública, Trabalho e Segurahca 
Í78 dTih Pe‘° DeCret° P^sidencial n.M 82/14 
de 28 de Julho, e nos termos do artigo 1370 da ~ ’
da República de Angola, determino . Constltu,Ção

É Claudemiro • Laurindo António Mateus In^r 

Supenor de 2? Classe, colocado na Inspec^ Geraldo" 
Trabalho demindo por abandono de lugar do í 
Pessoal deste Ministério,com efeitos a partir desta data°

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015

O Ministro, António Domingos da Costa Pitra Neto.

Despacho n.° 4246/15 I'
dc 19 dc Junho ]

_ Por conveniência de serviço público; ]
Ao abrigo do n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico | 

do Ministério da Administração Pública, Trabalhoe 
, ' Segurança Social, aprovado pelo Decreto Presidencial I 

n.° 182/14, de 28 de Julho, e nos termos do artigo 137’ú 
’ Constituição da República de Angola, determino: I

1 É nomeado o Conselho de Administração da Escoh 
Nacional de Administração (ENAD) com a seguinte» 

P°S,Ça«; José Teixeira Lopes Ribeiro - PresidentedoO 

selho de Administração; de Solbl 1
b) Maria Isalgina Arsénio Vieira , 1

— Administradora Executiva p I

■ mação; ’ , te_j
. c) Malaquias Joaquim Morais en tã0 e pinanç^ I 

dor Executivo para Area de Adnlinisii* 
4) Adriano Cesário Ramos Baptist* 

não Executivo; v ■ 'andor não I 
e) D..i<Uosé).cinlo-Adm!»^ESO,lBN,<J

2. É nomeado 0 Conselho Cien 'd |ecoln|>^ I

de Administração (ENAD) com a se presjdente’ I

a) José Teixeira Lopes Ri el de Sousa
b) Isalgina Arsénio Vieira ,

-Presidente; .tn^Direc,°r j
c) Higino de Oliveira Chiqui pepart3'”^

. ' çosTécnicos/ENAD^chefe(jolW’

d) Maria Joaquim Victor 
daÁreadeFormaçao/B ,eNAd;

e) Alzira Simões -- ^ormado^^/Ê^ ’ 

J) Benvinda Gamboa fon113
'• . g) Madalena Vieira Qu‘a^iJÍsadoh

h) Luís Filipe Colaço 
Mia Veta - PeSqU paesquisad°r;a ptis^ 
Paula Machado-- P^ s.abina

k) Maria Antonieta Josc 
fessora Universitan ’

l) Mário Jorge Cartaxo 

sitário.
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d.^HcáVelaoGonscífhodesAdmini^raçãodaENAD ú,.

\ Zdoo seu carácter específico, as disposições legais \,r Ferreira bingos, Formador Técnico 
<esP^iaispertÍnenteS‘ ■ nCÍPal’ n°mead0 emissão de serviço
íresente Despacho tem efe.tos a partir desta data. : Para «ercer o cargo de Director do Centro Polivalente.de 

n hliúue-se. , . HttnÇãQ Profissiònâl deste Ministério, com efeitos a partir
Pu U . u • • . de7deAbrilde2015.

AOS 19 de Junho de 2015: , ' ’
n Publique-se. * , '

-jnjStr°,A/e/ó. ‘ .
____ :_____ _ . • Luanda, aos 6 de Abril de 2015.

$(•

Despacho n.° 4247/15'
dc 19 dc Junho

por conveniência de serviço público; ..

Ao abrigo do n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do 

Ministério da Administração Pública, Trabalho e Segurança 

jocial, aprovado pelo Decreto Presidential n.° 182/14, 

je28 de Julho, e nos termos do artigo 137.° da Constituição 

jaRepública de Angola, determino:
É Sílvia das Dores Moenho Bernardo Monteiro, Técnica 

Superior de I .a Classe, Agente n.° 11117410, nomeada em 

comissão de serviço para exercer o cargo de Directora- 

-Adjunta do Gabinete do Ministro, com efeitos a partir desta 

data.

Publique-se. ’

Luanda, aos 19 de Maio de 2015.. . .

0 Ministro, António Domingos da Costa Pitra Neto.

0 Ministro, António Domingos da Costa Pitra Neto.

Despacho n.° 4250/15
dc 19 de Junho

Por conveniência de serviço publico;
Ao abrigo do n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico dò , 

Ministério da Administração Pública, Trabalho e Segurança 
Social, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 182/14, de 28 
de Julho, e nos termos do artigo 137? da Constituição da 
República de Angola, determino:

É Rosa Branca da Cunha Cardoso Albino, Técnica 
Superior de 2.a Classe, Agente n.° 11885958, nomeada em 
comissão de serviço para exercer o cargo de Directora do 
Gabinete do Ministro, com efeitos a partir desta data.

Publique-se. ■ . ’1

Luanda, aos. 19 de Maio de 2015.
O Ministro, António Domingos da Costa Pitra Neto. .

MINISTÉRIO DAS TELECOMUNICAÇÕES 
Despacho n.° 4248/15 E TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO

dc 19 dc Junho
Ao abrigo do n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico d 

Ministério da Administração Pública, Trabalho e Seguranç^ 

S°cial, aprovado pelo Decreto Presidencial n. 182/14, de ~ 

de Julho, e nos termos do artigo 137.’ da Constituição 

da República de Angola, determino: . ,
É Américo Guedes Pinto Souto, Formador T 

^Pecialista de 2? Classe’, nomeado em i- 
Para exercer o cargo de Director do Gabinete de Tecno o 

de Informação deste Ministério, com efeitos a pa

Despacho n.° 4251/15 
de 19 dc Junho

Em conformidade com os poderes delegados pelo ■ 

Presidente da República, nos termos do art.go b7. 

Constituição da República, de Angola e de acordo com as 
Formaoui --------- Co _ „nniliaadas dos n.“ 1 e 4 do artigo 2. do Decreto

comissão de serviço disposições c . J^, de 24 de Fevereiro, e do artigo 4.’ do

data ........ . ' •: “ . • |B« 179/14 de 25 de Julho; determino.

rubhque.se . I- • ~es de 2 a Classe, transferida, a seu

. , Març . pedldo, do org _ Q Departamento Pro-
^inistro, António Domingos da Ç Administrativa nn.termos do artigo 4° do Decreto

vincialdoCuanza-^ 

P”T-W‘h“ — ” ,i8“

publique_se’ \ '
Luanda,aoslldeJunhode2015.

O Ministro. José Carvalho da Rocha.

Despacho n.’4249/15
de(9deJunho jcodO

A° abrigo do n.“ 1 do artigo 4.° do Esta s urança 

ln’stério da Administração Pública, Tra a ° ^^28

de° ja!’ aprovado pelo Decreto Constituição da

ulho, e nos termos do artigo 13 . •
epí|blica de Angola, determino:

Polivalente.de
rubhque.se


1600
l-J^ÁRIok,

ministério da cultura

Despacho n.° 4252/15 
dc 19 de Junho

Havendo necessidade * “ '*’“s de' aposen-

emprego na Administração 'ub P „. 25/9,,

tação, nos termos n. 1 ao anigu

Presidente da República, nos termos do artigo 13^ * 

Constituição da República de Angola, e e < . (
disposições conjugadas do artigo 2/>do Decrete P^denaal 

. n° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 5. do Decreto

Presidencial n.° 268/14, de 22 de Setembro, determino:

' ARTIGO l.° ' ' ..

(Desvinculação)

É Domingas Lourenço Cristóvão Victorino Custódio, 
Agente n.° 00421687, desvinculada do quadro de pessoal do 

regime do Ministério da Cultura, com categoria de Assessor

Principal, para efeitos.de aposentação. , .

ARTIGO2.’
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luandâ, aos 2 de Junho de 2015.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva. . >

MINISTÉRIO DA ASSISTÊNCIA 
E REINSERCÃO SOCIAL

2. O presente Despacho entra im^-
Publique-se. - lata|Henteer.. 1

• •••’ I

Luanda, aos 2*de Janeiro de 2013

O Ministro, João Baptista KusSUln{fQ /

MINISTÉRIO DOS TRANSPORIA
. * —

DIRECÇÃO NACIONAL 
DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

de

Declaração n.° 16/15 
de 19 dc Junho

Para os devidos efeitos se declara que, por Despafe
15 de Novembro de 2013, do Ministro dos Transpon^ 

foi nos termos do Regulamento de Transportes Rodoviári»
Regulares de Passageiros concedida à Empresa «Transjimà 
Limitada», com sede na Província de Luanda, o Títuloíe 
Concessão para explorar a Carreira Regular de Transportei 
Passageiros, na rota Luanda/Benguela, passando peloSumbe.

Esta Concessão é válida até 3 de Dezembro>de2018.
O Concessionário na exploração de carreira fica obrigai 

ao cumprimento de todas prescrições estabelecidas peli 

Decreto Presidencial n.° 154/10, de 26 de Julho, queapm 
o Regulamento de Transportes Rodoviários Régua» 

Passageiros.
■ Luanda, aos 3 de Dezembro de 2013. 

A Directora Nacional,MtM> C S,

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 4253/15 
de 19 dc Junho

Convindo adequar os mecanismos de prestação de contas 

das actividades, por forma a imprimir-se maior celeridade e • 

garantia de uma boa execução das decisões do Executivo 
respeitante às atribuições estatutárias;

Havendo necessidade de se integrar as acções dos ser
viços executivos por forma a uniformizar-se a extemaliza- 

ção dos resultados que consubstanciam o cumprimento das 
atribuições estatutárias deste Departamento Ministerial e 

atingir-se o objectivo suprafrisado; “ . „llinte- au
Em conformidade mm « j ' Luanda, determina o seguim • xonerada’tm conformidade com os poderes delegados pelo ’ ’ “ r‘"'knçíl‘ex j:"'

Presidente da República, nos termos do artigo 137» da 
Conslíluiçío d. República de Angols, , de acordo com a 

alrnea h) do .n.g» 4.- do Estatuto Orgânico do Ministério da 

Assrstenca e Reinserçs» Social, aprovado pelo Decreto 1 ri 
n.'9/01, de 14 de Setembro, determino- L

!. É Nilsa de Fátima Pereira Ba», indicada para coordcs 
nar as tarefas conjuntas dos Serviços Executivos, preso”! 
cada um dos mspeolivos directorcs o seu valor bie!q ™

Despacho n.° 4254/í5 
dcl9dcJunho

Por conveniência de serviço, tenn
O Governador Provincial de

nea f) do artigo 19.° da Lei n. nt0 dos jji 
Lei da Organização e do Func' :ugadoc°n’í|4/;l 

Administração Local do Esta denCjal 

n.° 1 do artigo 9.° do Decreto Pr .^fui*'0 
de Outubro, que aprova a Orgam gstado 
Órgãos da Administração Loca

1. É Palmira Leitão Bar^S^’ic£ipal-A<1jll^io<leí

do cargo de Administradora M» 
Política, Social e da Comunidade DespaCho 

para o qual havia sido nomea a 

de 28 de Novembro. .^ediatan1^1^ J
2. Este Despacho entra im

Publique-se. • . Luanda-
Gabinete do Governado! ^^0 fr#1 

de 2015. — O Governador, or

l:' 5dd'6/l 13 -130 ex. - I.N.-E.P. - 2015

efeitos.de

